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Itens

1 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA

Sem benefícios ME/EPP

Aguardando abertura da sessão pública

Qtde solicitada

Valor estimado (unitário)

24

R$ 232.516,5521

Descrição detalhada

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

Quantidade solicitada

24

Unidade de fornecimento

POSTO

Critério de julgamento

Menor Preço

Valor estimado (unitário)

R$ 232.516,5521

Valor estimado (total)

R$ 5.580.397,2504

Orçamento sigiloso

Não

Intervalo mínimo entre Lances

R$ 10,0000

Tratamento diferenciado

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Aplicabilidade margem de preferência

Não

Exigência de conteúdo nacional

Não


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 A Administração torna público, para

conhecimento dos interessados, que foi

identificado erro material na planilha de custos

estimados que acompanha o Edital,

especificamente no que se refere à composição

dos valores relativos ao adicional noturno e à

hora noturna reduzida.

Constatou-se que, na metodologia inicialmente

adotada, não foi considerado o adicional de

periculosidade na base de cálculo dessas

rubricas, em desacordo com os critérios

estabelecidos na Convenção Coletiva de

Trabalho da categoria, o que resultou na

subestimação dos respectivos valores.

Adicionalmente, verificou-se que os valores

estimados para o custo de intrajornada foram

fixados em patamar superior àquele previsto na

Convenção Coletiva vigente, razão pela qual sua

adequação aos parâmetros convencionais

implica redução desse componente de custo.

Diante do exposto, a Administração esclarece

que:

1. Critérios de formação de preços

As licitantes deverão elaborar suas propostas

observando os parâmetros da Convenção

Coletiva de Trabalho vigente, especialmente

quanto à correta composição da base de cálculo

dos adicionais legais e convencionais.

2. Aceitabilidade das propostas

Serão aceitas propostas que adotem os critérios

da CCT, ainda que apresentem valores distintos

dos originalmente estimados pela

Administração, não configurando, por si só,

motivo de desclassificação.

3. Impacto no valor estimado da contratação

A correção do erro material apontado (majoração



https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
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